DPC-II

INTERVENÇÃO  DE  TERCEIROS

I – INTRODUÇÃO


A sentença põe fim ao processo e faz coisa julgada entre as partes, tornando o decisum imutável. (Art. 458 e ss., CPC)


Portanto, faz lei inter alios (entre as partes) que, de regra, só atinge as partes, não a terceiros estranhos ao processo.

· INTERVENÇÃO: Ocorre quando alguém ingressa, como parte ou assistente da parte, em processo pendente.

· FINALIDADE: “A fim de obviar ou reduzir os perigos da extensão dos efeitos da sentença a terceiros alheios à relação processual, o direito os admite, em certos casos, intervir no processo em que não sejam partes, de modo que do processo se valham para defesa de seus direitos ou interesses, sujeitando-se, assim, à sentença a ser proferida.”           (M. amaral, 2 vol., p. 17)
· ADMISSIBILIDADE: É admissível nos processos de Conhecimento, Cautelar e de Execução*

* Com ressalvas: na hipótese de execução contra devedor insolvente, mediante habilitação (Art. 762, CPC)

· INTERVENÇÃO PROVOCADA (OU COACTA)

a) nomeação à autoria (Arts. 62-69)

b) denunciação da lide (Arts. 70-76)

c) chamamento ao processo (Arts. 77-80)

· INTERVENÇÃO ESPONTÂNIA (VOLUNTÁRIA)
a) assistência (Arts. 50-55)

b) oposição (Arts. 56-61)

c) recurso de terceiro prejudicado (Art. 509)

d) embargos de terceiros (Art. 1.046-1054)

e) intervenção de credores na execução contra devedor insolvente (Art. 762 – verdadeiro litisconsórcio)
* O Código incorporou o princípio da Jurisdição e do Processo. Daí, afirmar que só é possível a admissão de terceiros no processo alheio mediante expressa autorização legal.

· INADMISSIBILIDADE DE INTERVENÇÃO:

· Lei n. 9.099/95 em seu art. 10

· CPC, Art. 280, (rito sumário). Aqui, somente admite a Assistência simples e a Denunciação da Lide fundada em contrato de seguro.
MARIA BERENICE, AFIRMA: “A espécie de efeitos que o provimento jurisdicional esparge sobre determinada relação jurídica substancial é que indica a modalidade intervencional (p. 94)
